
D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  16682.901253/2016-86  

ACÓRDÃO 1402-007.700 – 1ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 27 de abril de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE NEOENERGIA S.A 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

Ano-calendário: 2011 

GLOSA DE ESTIMATIVAS. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NÃO 

HOMOLOGADA. POSSIBILIDADE 

As estimativas compensadas, ainda que não homologadas ou pendentes de 

homologação, podem ser aproveitadas para o cômputo do saldo negativo, 

tendo em vista o disposto no Parecer Normativo COSIT/RFB 02/2018 e 

Súmula CARF n° 177. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do 

Recurso Voluntário e a ele dar provimento, para reconhecer o valor do direito creditório de R$ 

3.649.258,04, além do que já foi reconhecido pelo Despacho Decisório e homologar as 

compensações declaradas até o limite do crédito reconhecido, nos termos do voto do relator.  

Assinado Digitalmente 

Alexandre Iabrudi Catunda – Relator  

Assinado Digitalmente 

Sandro de Vargas Serpa – Presidente 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Alexandre Iabrudi Catunda, 

Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Sandro de Vargas 

Serpa (Presidente),  Andrea Viana Arrais Egypto (substituta integral). 
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário e a ele dar provimento, para reconhecer o valor do direito creditório de R$ 3.649.258,04, além do que já foi reconhecido pelo Despacho Decisório e homologar as compensações declaradas até o limite do crédito reconhecido, nos termos do voto do relator. 
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		 Trata o presente processo de análise Declarações de Compensações em que o contribuinte pleiteia crédito no valor de R$ 3.834.273,85, relativo ao Saldo Negativo de CSLL do ano calendário de 2011 (SNCSLL/2011). 
		 Segundo o Despacho Decisório (fl. 202), n° de rastreamento 115328492, o direito creditório foi parcialmente reconhecido, no valor de R$ 185.015,81, e as compensações consideradas parcialmente homologadas nos seguintes termos:
		 /
		 A 4ª Turma da DRJ/BHE julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, Acórdão n° 02-86.322, sem a prolação de ementas em razão do estabelecido pelo art 2º da Portaria RFB nº 2724/2017:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL Ano-calendário: 2011 VEDAÇÃO.
		 Ementa vedada pelo artigo 2º da portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 O contribuinte foi cientificado por meio eletrônico através de seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) em 08/06/2018 (fl 228) e apresentou recurso voluntário (fls. 286/305)  em 09/07/2018, conforme TERMO DE SOLICITAÇÃO DE JUNTADA, fl 230, alegando em síntese que:
		 - Nulidade do Despacho Decisório e da decisão recorrida
		 - Impossibilidade de glosar créditos em razão de processo pendente de julgamento.
		 - Não aproveitamento de crédito já reconhecido em decisão administrativa.
		 
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Alexandre Iabrudi Catunda, Relator
		 Da tempestividade e admissibilidade
		 O recurso voluntário é tempestivo e, por possuir todos os requisitos para sua admissibilidade, dele tomo conhecimento.
		 Do mérito
		 As estimativas declaradas em Dcomp e que tiveram suas compensações não confirmadas ou confirmadas parcialmente foram os motivos pelos quais o crédito pleiteado não foi reconhecido e, desta forma, foram desconsideradas na composição do saldo negativo em discussão.
		 Abaixo é apresentada a tabela, constante nos autos, mostrando as estimativas compensadas, cuja compensações não foram confirmadas pelo Despacho Decisório:
		 /
		 As compensações das estimativas acima não foram confirmadas em razão da não homologação das Dcomp constantes no quadro acima. É o que se pode aduzir do trecho da decisão recorrida abaixo colacionado:
		 Ao analisar os detalhes do despacho decisório, verificamos que as Dcomps nº.
		 03700.30608.150211.1.3.54-5044, 07377.19983.300311.1.7.54-1074 e 04363.62839.260911.1.3.54-0095 tiveram suas compensações não confirmadas, gerando a não homologação do pedido da interessada.
		 O motivo da não homologação foi a inexistência de saldo de crédito.
		 Sobre esta matéria, temos que o entendimento de que estimativa que teve sua compensação não homologada já foi superado pela Administração Tributária desde a publicação do Parecer Normativo Cosit nº 02/2018, que trata exatamente da situação sob análise e cujas conclusões são reproduzidas a seguir, com os destaques deste relator que interessam a esta lide administrativa:
		 Síntese conclusiva 13. De todo o exposto, conclui-se:
		 a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas; b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipação do IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano calendário; não é passível de cobrança a estimativa tampouco sua inscrição em DAU antes desta data; c) no caso de Dcomp não declarada, deve-se efetuar o lançamento da multa por estimativa não paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; não há como cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL.
		 d) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório que não homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, não há formação do crédito tributário nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL; e) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido; f) se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança; g) a SCI Cosit nº 18, de 2006, deve ser lida de acordo com o Parecer PGFN/CAT/Nº 88/2014, motivo pelo qual ratifica-se o disposto nos seus itens 12, 12.1, 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 e 13 a 13.3, revogando-se o seu item 12.1.2.
		 Como se observa, o entendimento corrente da Administração Tributária é no sentido de reconhecer o direito creditório decorrente de Dcomp não homologada cujo valor tenha integrado saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, desde que o despacho decisório tenha sido prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, eis que, nesta hipótese, o crédito tributário continuará extinto e estará com a exigibilidade suspensa, na forma do § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, não sendo necessário glosar o valor confessado.
		 Assim, se o valor objeto da Dcomp não homologada integra o saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança.
		 Vejo que esta é exatamente a situação dos autos. Assim, para evitar a duplicidade de cobrança, é assegurado ao Recorrente o direito ao cômputo de estimativas liquidadas por DCOMP para fins de apuração de Saldo Negativo de IRPJ/CSLL, ainda que homologadas parcialmente, não homologadas ou pendentes de homologação.
		 Por fim, a Súmula CARF nº 177, aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021, corrobora este entendimento. 
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021). 
		 Nesse sentido, devem ser incluídas no cômputo do saldo negativo do ano calendário em questão as estimativas de CSLL compensadas mediante a transmissão Dcomp, no valor total de R$ 3.649.258,04, que deve ser acrescido ao direito creditório já reconhecido.
		 Conclusão
		 Sendo assim, pelo todo o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário apresentado para reconhecer o valor do direito creditório de R$ 3.649.258,04, além do que já foi reconhecido pelo Despacho Decisório e homologar as compensações declaradas até o limite do crédito reconhecido. 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda
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RELATÓRIO 

Trata o presente processo de análise Declarações de Compensações em que o 

contribuinte pleiteia crédito no valor de R$ 3.834.273,85, relativo ao Saldo Negativo de CSLL do 

ano calendário de 2011 (SNCSLL/2011).  

Segundo o Despacho Decisório (fl. 202), n° de rastreamento 115328492, o direito 

creditório foi parcialmente reconhecido, no valor de R$ 185.015,81, e as compensações 

consideradas parcialmente homologadas nos seguintes termos: 

 

A 4ª Turma da DRJ/BHE julgou improcedente a manifestação de inconformidade 

apresentada, Acórdão n° 02-86.322, sem a prolação de ementas em razão do estabelecido pelo art 

2º da Portaria RFB nº 2724/2017: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL Ano-

calendário: 2011 VEDAÇÃO. 

Ementa vedada pelo artigo 2º da portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 

2017. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 
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O contribuinte foi cientificado por meio eletrônico através de seu Domicílio 

Tributário Eletrônico (DTE) em 08/06/2018 (fl 228) e apresentou recurso voluntário (fls. 286/305)  

em 09/07/2018, conforme "TERMO DE SOLICITAÇÃO DE JUNTADA", fl 230, alegando em síntese 

que: 

- Nulidade do Despacho Decisório e da decisão recorrida 

- Impossibilidade de glosar créditos em razão de processo pendente de julgamento. 

- Não aproveitamento de crédito já reconhecido em decisão administrativa. 

 

 

 

 
 

VOTO 

Conselheiro Alexandre Iabrudi Catunda, Relator 

Da tempestividade e admissibilidade 

O recurso voluntário é tempestivo e, por possuir todos os requisitos para sua 

admissibilidade, dele tomo conhecimento. 

Do mérito 

As estimativas declaradas em Dcomp e que tiveram suas compensações não 

confirmadas ou confirmadas parcialmente foram os motivos pelos quais o crédito pleiteado não 

foi reconhecido e, desta forma, foram desconsideradas na composição do saldo negativo em 

discussão. 

Abaixo é apresentada a tabela, constante nos autos, mostrando as estimativas 

compensadas, cuja compensações não foram confirmadas pelo Despacho Decisório: 
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As compensações das estimativas acima não foram confirmadas em razão da não 

homologação das Dcomp constantes no quadro acima. É o que se pode aduzir do trecho da 

decisão recorrida abaixo colacionado: 

Ao analisar os detalhes do despacho decisório, verificamos que as Dcomps nº. 

03700.30608.150211.1.3.54-5044, 07377.19983.300311.1.7.54-1074 e 

04363.62839.260911.1.3.54-0095 tiveram suas compensações não confirmadas, 

gerando a não homologação do pedido da interessada. 

O motivo da não homologação foi a inexistência de saldo de crédito. 

Sobre esta matéria, temos que o entendimento de que estimativa que teve sua 

compensação não homologada já foi superado pela Administração Tributária desde a publicação 

do Parecer Normativo Cosit nº 02/2018, que trata exatamente da situação sob análise e cujas 

conclusões são reproduzidas a seguir, com os destaques deste relator que interessam a esta lide 

administrativa: 

Síntese conclusiva 13. De todo o exposto, conclui-se: 

a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por 

Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 

2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a 

estimativas; b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipação 

do IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de dezembro 

do respectivo ano calendário; não é passível de cobrança a estimativa tampouco 

sua inscrição em DAU antes desta data; c) no caso de Dcomp não declarada, deve-

se efetuar o lançamento da multa por estimativa não paga; os valores dessas 

estimativas devem ser glosados; não há como cobrar o valor correspondente a 

essas estimativas, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a 

base de cálculo negativa da CSLL. 

d) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório que não 

homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não foi 

objeto de manifestação de inconformidade, não há formação do crédito tributário 

nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e 

este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo 

negativa da CSLL; e) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório 

for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for 

objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o 

crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do 

art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas 

concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor 

confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser 

crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em 

DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via 

compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido 

seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas 
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cobradas como tributo devido; f) se o valor objeto de Dcomp não homologada 

integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório 

destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário 

referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de 

cobrança; g) a SCI Cosit nº 18, de 2006, deve ser lida de acordo com o Parecer 

PGFN/CAT/Nº 88/2014, motivo pelo qual ratifica-se o disposto nos seus itens 12, 

12.1, 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 e 13 a 13.3, revogando-se o seu item 12.1.2. 

Como se observa, o entendimento corrente da Administração Tributária é no 

sentido de reconhecer o direito creditório decorrente de Dcomp não homologada 

cujo valor tenha integrado saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, 

desde que o despacho decisório tenha sido prolatado após 31 de dezembro do 

ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade 

pendente de julgamento, eis que, nesta hipótese, o crédito tributário continuará 

extinto e estará com a exigibilidade suspensa, na forma do § 11 do art. 74 da Lei 

nº 9.430, de 1996, não sendo necessário glosar o valor confessado. 

Assim, se o valor objeto da Dcomp não homologada integra o saldo negativo de IRPJ 

ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 

de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será 

objeto de cobrança. 

Vejo que esta é exatamente a situação dos autos. Assim, para evitar a duplicidade 

de cobrança, é assegurado ao Recorrente o direito ao cômputo de estimativas liquidadas por 

DCOMP para fins de apuração de Saldo Negativo de IRPJ/CSLL, ainda que homologadas 

parcialmente, não homologadas ou pendentes de homologação. 

Por fim, a Súmula CARF nº 177, aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 

06/08/2021 – vigência em 16/08/2021, corrobora este entendimento.  

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação 

(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas 

ou pendentes de homologação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 

10/11/2021, DOU de 11/11/2021).  

Nesse sentido, devem ser incluídas no cômputo do saldo negativo do ano 

calendário em questão as estimativas de CSLL compensadas mediante a transmissão Dcomp, no 

valor total de R$ 3.649.258,04, que deve ser acrescido ao direito creditório já reconhecido. 

Conclusão 

Sendo assim, pelo todo o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário 

apresentado para reconhecer o valor do direito creditório de R$ 3.649.258,04, além do que já foi 

reconhecido pelo Despacho Decisório e homologar as compensações declaradas até o limite do 

crédito reconhecido.  

Assinado Digitalmente 
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Alexandre Iabrudi Catunda 
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